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Rio Claro, 13 de outubro de 2025.

Ref. Recuperação judicial de BANDEIRANTE ESPORTE CLUBE

Processo nº 1000383-77.2025.8.26.0359

Vara Regional Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem do 

Foro Especializado das 2ª, 5ª e 8ª RAJS.

Credor: Athos Avelino Lima

AO DR. MARCOS JACULI

COSTA TELLES ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL,

administradora judicial nomeada nos autos da Recuperação Judicial em 

epígrafe, em que figura como recuperanda BANDEIRANTE ESPORTE CLUBE, 

vem, no que diz respeito à habilitação de crédito apresentada por 

este credor, expor o quanto segue:.

Afirma o habilitante que seu crédito não 

foi arrolado pela Recuperanda em sua relação de credores e que é 

titular da importância de R$ 19.192,53 (dezenove mil, cento e noventa 

e dois reais e cinquenta e três centavos) representada pelos cálculos 

e decisão homologatória enviados a esta administradora judicial.

Esta auxiliar do juízo, por sua vez, 

constatou que o valor do crédito está atualizado até 17/12/2024, sendo 

necessário nova planilha de cálculos, atualizada até a data do pedido 
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de recuperação judicial.

Ademais, verificou-se que o montante 

indicado é composto das seguintes verbas:

Verba principal líquida devida ao credor: R$ 15.065,99

Crédito previdenciário para a União/INSS: R$ 2.046,15

Honorários de sucumbência: R$ 1.562,59

Custas judiciais devidas pela Recuperanda: R$ 517,80

Total: R$ 19.192,53

Com todo o respeito, não deve ser 

considerado o valor apontado em sua totalidade, uma vez que o crédito 

previdenciário, os honorários de sucumbência e as custas judiciais 

não integram o valor principal devido ao credor.

Sendo assim, consoante se infere dos 

cálculos em anexo, atualizados até a data do pedido de recuperação 

judicial, nos termos do artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/05, entende-

se que o valor devido ao credor é somente o principal, que corresponde 

à R$ 15.945,48 (quinze mil, novecentos e quarenta e cinco reais, e 

quarenta e oito centavos).

Com relação à verba sucumbencial devida ao 

patrono do Habilitante, Dr. Edwin Henrique dos Santos Fernandes, 

também foi atualizada até a data do pedido de recuperação judicial, 

e perfaz o montante de R$ 1.653,81 (mil, seiscentos e cinquenta e 

três reais, e oitenta e um centavos), sendo incluída na relação de 
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credores desta administradora judicial como crédito trabalhista.

É o parecer.

Rio Claro, 13 de outubro de 2025.

_________________________________________

COSTA TELLES ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.

CRISTIANE CHABARIBERY DA COSTA TELLES

OAB/SP nº 326.776

_________________________________________

COSTA TELLES ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.

LUCIANA FERREIRA DA COSTA TELLES

OAB/SP nº 241.120
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Rio Claro, 10 de outubro de 2025.

Ref. Recuperação judicial de BANDEIRANTE ESPORTE CLUBE

Processo nº 1000383-77.2025.8.26.0359

Vara Regional Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem do 

Foro Especializado das 2ª, 5ª e 8ª RAJS.

Credor: Brás Eletric Comércio de Componentes Elétricos Ltda.

À CABEZÓN ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA

COSTA TELLES ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL,

administradora judicial nomeada nos autos da Recuperação Judicial em 

epígrafe, em que figura como recuperanda BANDEIRANTE ESPORTE CLUBE, 

vem, no que diz respeito à habilitação de crédito apresentada por 

este credor, expor e requerer o quanto segue.

O crédito do Habilitante foi arrolado na 

relação de credores quirografários pela importância de R$ 18.548,53

(dezoito mil, quinhentos e quarenta e oito reais, e cinquenta e três 

centavos).

Porém, sustenta o credor, através de seu 

procurador, que o montante devido é de R$ 25.576,70 (vinte e cinco 
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mil, quinhentos e setenta e seis reais, e setenta centavos), 

atualizado até a data do pedido de recuperação judicial.

Afirma que a referida importância abrange:

R$ 22.861,55, referente ao débito

R$ 429,00, referente às custas adiantadas no feito executivo;

R$ 2.286,15, referente a honorários advocatícios;

Total: R$ 25.576,70

Apresenta documento e pleiteia a inclusão 

do débito no quadro geral de credores.

Pois bem.

De fato os documentos apresentados pelo 

Habilitante comprovam a origem e a existência do crédito, bem como a 

atualização dos valores até a data do pedido de recuperação judicial.

Assim sendo, concorda esta administradora 

judicial com a retificação do valor do crédito, devendo constar como 

devida a importância de R$ 25.576,70 (vinte e cinco mil, quinhentos 

e setenta e seis reais, e setenta centavos) no quadro geral de 

credores.

É o parecer.
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Rio Claro, 10 de outubro de 2025.

_________________________________________

COSTA TELLES ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.

CRISTIANE CHABARIBERY DA COSTA TELLES

OAB/SP nº 326.776

_________________________________________

COSTA TELLES ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.

LUCIANA FERREIRA DA COSTA TELLES

OAB/SP nº 241.120
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Rio Claro, 10 de outubro de 2025.

Ref. Recuperação judicial de BANDEIRANTE ESPORTE CLUBE

Processo nº 1000383-77.2025.8.26.0359

Vara Regional Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem do 

Foro Especializado das 2ª, 5ª e 8ª RAJS.

Credor: Claudevan Junio Martins Moraes

AO DR. ARTHUR BARROS LEITE

COSTA TELLES ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL,

administradora judicial nomeada nos autos da Recuperação Judicial em 

epígrafe, em que figura como recuperanda BANDEIRANTE ESPORTE CLUBE, 

vem, no que diz respeito à divergência de crédito apresentada por 

este credor, expor e requerer o quanto segue.

O crédito do Divergente foi arrolado na 

relação de credores trabalhistas pela importância de R$ 17.760,92

(dezessete mil, setecentos e sessenta reais, e noventa e dois 

centavos).

Porém, sustenta o credor, através de seu 

procurador, que o montante apontado está atualizado somente até 
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19/08/2023.

Por tal razão, pleiteia a incidência de 

atualização monetária até a data do envio da divergência, qual seja, 

29/08/2005, bem como sejam destacadados os honorários advocatícios 

contratuais de 30% e sucumbenciais de 10% quando da liberação do 

crédito.

Pois bem.

Ao analisar os cálculos encaminhados pelo 

credor e pela Recuperanda, esta auxiliar do juízo constatou que o 

montante inicialmente arrolado era composto das seguintes verbas:

Verba principal líquida devida ao credor: R$ 15.881,99

Honorários de sucumbência: R$ 1.588,20

Custas judiciais devidas pela Recuperanda: R$ 290,73

Total: R$ 17.760,92

Com todo o respeito, entende esta auxiliar 

do juízo que não deve ser considerado o valor apontado em sua 

totalidade, uma vez que os honorários de sucumbência e as custas 

judiciais não integram o valor principal devido ao credor.

Outrossim, entende-se que os valores devem 

ser atualizados até a data do pedido de recuperação inicial, e não da 

data do envio da divergência de crédito a esta administradora 
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judicial.

Por fim, com relação aos honorários de 

sucumbência, os mesmos devem ser incluídos na relação de credores de 

forma separada.

Porém, com relação aos honorários 

contratuais, não pode esta auxiliar do juízo interferir na relação 

advogado/cliente, motivo pelo qual o acerto deve ser feito entre as 

partes.

Assim sendo, consoante se infere dos 

cálculos em anexo, atualizados até a data do pedido de recuperação 

judicial, nos termos do artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/05, tem-se 

que o valor devido ao credor é somente o principal, que corresponde 

a R$ 20.310,92 (vinte mil, trezentos e dez reais, e noventa e dois 

centavos).

Com relação à verba sucumbencial devida ao 

patrono do Impugnante, também foi atualizada até a data do pedido de 

recuperação judicial, e perfaz a importância de R$ 2.031,10 (dois mil 

e trinta e um reais, e dez centavos), sendo incluída na relação de 

credores desta administradora judicial como crédito trabalhista.

É o parecer.

Rio Claro, 10 de outubro de 2025.
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_________________________________________

COSTA TELLES ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.

CRISTIANE CHABARIBERY DA COSTA TELLES

OAB/SP nº 326.776

_________________________________________

COSTA TELLES ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.

LUCIANA FERREIRA DA COSTA TELLES

OAB/SP nº 241.120
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Rio Claro, 10 de outubro de 2025.

Ref. Recuperação judicial de BANDEIRANTE ESPORTE CLUBE

Processo nº 1000383-77.2025.8.26.0359

Vara Regional Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem do 

Foro Especializado das 2ª, 5ª e 8ª RAJS.

Credor: Gabriel Barbato da Silva

AO DR. SAMIR MUNHOZ DE BORTOLI

COSTA TELLES ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL,

administradora judicial nomeada nos autos da Recuperação Judicial em 

epígrafe, em que figura como recuperanda BANDEIRANTE ESPORTE CLUBE, 

vem, no que diz respeito à divergência de crédito apresentada por 

este credor, expor e requerer o quanto segue.

O crédito do Divergente foi arrolado na 

relação de credores trabalhistas pela importância de R$ 70.093,63

(setenta mil e noventa e três reais, e sessenta e três centavos).

Porém, sustenta o credor, através de seu 

procurador, que o montante apontado não corresponde integralmente ao 

seu crédito, uma vez que engloba verbas de natureza diversa, como 

crédito previdenciário e custas processuais.
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Afirma, ainda, que o valor está atualizado 

até 08/04/2024, devendo ser corrigido até a data do efetivo pagamento.

Assim, apresenta nova planilha de débitos 

e pleiteia sejam considerados apenas o valor líquido devido ao credor, 

bem como os honorários sucumbenciais, que atualizados até 06/05/2025, 

perfazem o montante de R$ 68.889,13 (sessenta e oito mil, oitocentos 

e oitenta e nove reais, e treze centavos) e R$ 3.563,00 (três mil, 

quinhentos e sessenta e três reais), respectivamente.

Assiste razão ao credor.

De fato esta auxiliar do juízo constatou

que o montante inicialmente arrolado pela Recuperanda era composto 

das seguintes verbas:

Verba principal líquida devida ao credor: R$ 62.807,11

Crédito previdenciário para a União/INSS: R$ 3.049,40

Honorários de sucumbência: R$ 3.267,27

Custas judiciais devidas pela Recuperanda: R$ 969,85

Total: R$ 70.093,63

Realmente não deve ser considerado o valor 

apontado em sua totalidade, uma vez que o crédito previdenciário, os 

honorários de sucumbência e as custas judiciais não integram o valor 

principal devido ao credor.
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Outrossim, entende-se que os valores devem 

ser atualizados até a data do pedido de recuperação inicial, e não 

até a data do ajuizamento do pedido de tutela cautelar em caráter 

antecedente, como fez o patrono do credor.

Portanto, consoante se infere dos cálculos 

em anexo, atualizados até a data do pedido de recuperação judicial, 

nos termos do artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/05, tem-se que o valor 

devido ao credor é somente o principal, que corresponde a R$ 72.881,49

(setenta e dois mil, oitocentos e oitenta e um reais, e quarenta e 

nove centavos).

Com relação à verba sucumbencial devida ao 

patrono do Impugnante, também foi atualizada até a data do pedido de 

recuperação judicial, e perfaz a importância de R$ 3.791,34 (três 

mil, setecentos e noventa e um reais, e trinta e quatro centavos), 

sendo incluída na relação de credores desta administradora judicial 

como crédito trabalhista.

É o parecer.

Rio Claro, 10 de outubro de 2025.

_________________________________________

COSTA TELLES ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.

CRISTIANE CHABARIBERY DA COSTA TELLES

OAB/SP nº 326.776
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_________________________________________

COSTA TELLES ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.

LUCIANA FERREIRA DA COSTA TELLES

OAB/SP nº 241.120
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Rio Claro, 10 de outubro de 2025.

Ref. Recuperação judicial de BANDEIRANTE ESPORTE CLUBE

Processo nº 1000383-77.2025.8.26.0359

Vara Regional Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem do 

Foro Especializado das 2ª, 5ª e 8ª RAJS.

Credor: Pedro Rogério Lopes

AO DR. PAULO ROBERTO MIGLIORINI MARCHETTI

COSTA TELLES ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL,

administradora judicial nomeada nos autos da Recuperação Judicial em 

epígrafe, em que figura como recuperanda BANDEIRANTE ESPORTE CLUBE, 

vem, no que diz respeito à divergência de crédito apresentada por 

este credor, expor e requerer o quanto segue.

O crédito do Divergente foi arrolado na 

relação de credores trabalhistas pela importância de R$ 13.158,27

(treze mil, cento e cinquenta e oito reais e vinte e sete centavos).

Porém, sustenta, através de seu procurador,

que o valor correto de seu crédito é R$ 15.589,73 (quinze mil, 

quinhentos e oitenta e nove reais e setenta e três centavos), 

representado pelos cálculos enviados.
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Esta auxiliar do juízo, por sua vez, 

informou que o valor do crédito estava atualizado até 22/08/2025, 

sendo necessário nova planilha de cálculos, atualizada até a data do 

pedido de recuperação judicial.

Sem resposta, esta administradora judicial 

procedeu à regularização dos cálculos e constatou que o montante 

inicialmente arrolado pela Recuperanda era composto das seguintes 

verbas:

Verba principal líquida devida ao credor: R$ 11.793,00

Crédito previdenciário para a União/INSS: R$ 442,48

Honorários de sucumbência: R$ 589,65

Custas judiciais devidas pela Recuperanda: R$ 333,14

Total: R$ 13.158,27

Com todo o respeito, não deve ser 

considerado o valor apontado em sua totalidade, uma vez que o crédito 

previdenciário, os honorários de sucumbência e as custas judiciais 

não integram o valor principal devido ao credor.

Sendo assim, consoante se infere dos 

cálculos em anexo, atualizados até a data do pedido de recuperação 

judicial, nos termos do artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/05, entende-

se que o valor devido ao credor é somente o principal, que corresponde 

à R$ 12.860,68 (doze mil, oitocentos e sessenta reais, e sessenta e 

oito centavos).
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Com relação à verba sucumbencial devida ao 

patrono do Impugnante, também foi atualizada até a data do pedido de 

recuperação judicial, e perfaz o montante de R$ 643,03 (seiscentos e 

quarenta e três reais, e três centavos), sendo incluída na relação de 

credores desta administradora judicial como crédito trabalhista.

É o parecer.

Rio Claro, 10 de outubro de 2025.

_________________________________________

COSTA TELLES ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.

CRISTIANE CHABARIBERY DA COSTA TELLES

OAB/SP nº 326.776

_________________________________________

COSTA TELLES ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.

LUCIANA FERREIRA DA COSTA TELLES

OAB/SP nº 241.120


